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LEI Nº 11.794, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008 
 

 

Regulamenta o inciso VII do § 1º do art. 225 

da Constituição Federal, estabelecendo 

procedimentos para o uso científico de 

animais; revoga a Lei nº 6.638, de 8 de maio 

de 1979; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS - CEUAs 

 

Art. 8º É condição indispensável para o credenciamento das instituições com 

atividades de ensino ou pesquisa com animais a constituição prévia de Comissões de Ética no 

Uso de Animais - CEUAs. 

 

Art. 9º As CEUAs são integradas por: 

I - médicos veterinários e biólogos; 

II - docentes e pesquisadores na área específica; 

III - 1 (um) representante de sociedades protetoras de animais legalmente 

estabelecidas no País, na forma do Regulamento. 

 

Art. 10. Compete às CEUAs: 

I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o disposto nesta Lei e 

nas demais normas aplicáveis à utilização de animais para ensino e pesquisa, especialmente 

nas resoluções do CONCEA; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 


